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ESTATUTO ORGÂNICO DA ESCOLA NACIONAL DE AERONÁUTICA

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1
(Natureza)

1. A Escola Nacional de Aeronáutica, abreviadamente designada por ENA, é 
instituição pública de formação técnico-profissional, tutelada pelo Ministro 
dos Transportes e Comunicações.

2. A ENA goza de personalidade jurídica e autonomia administrativa.


